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Candidaturas aos Apoios Sociais Escolares (escalão) para o ano 

Letivo 2021-2022 

Quem deve apresentar candidatura? 

Todos os alunos que: 

- irão iniciar o ensino Pré-escolar; 

- estão no último ano do Pré-Escolar e vão ingressar no 1º ano do Ciclo; 

- estão no 4º ano e vão passar para o 5º ano (2º Ciclo); 

- estão no 6º ano e vão passar para o 7º ano (3º Ciclo); 

- estão no 9º ano e irão para o 10º ano (Ensino Secundário). 

- Todos aqueles que não fizeram candidatura no ano anterior e pretendem 

candidatar-se para o ano letivo 2021/2022. 

- Todos os candidatos que recebem RSI deverão apresentar uma declaração 

comprovando que recebem RSI. 

• Devido à situação em que nos encontramos, os pais/encarregados de 

educação deverão levantar o boletim de candidatura nos Serviços 

Administrativos da Escola ou retirar da Página da Escola. Depois de 

corretamente preenchido e com todos os documentos solicitados no 

boletim de candidatura anexados, estes deverão dar entrada nos 

Serviços Administrativos até ao dia 31 de maio.  

• Só serão aceites as candidaturas corretamente preenchidas e com 

todos os documentos anexados. 

• Todas as candidaturas entregues fora do prazo estipulado (31 de 

maio) só serão analisadas e eventualmente aprovadas pela Equipa 

Multidisciplinar de Apoio Socioeducativo no mês de setembro. 

 



 Os candidatos deverão apresentar os rendimentos constantes na nota de 

liquidação fiscal do ano anterior (2019), valor do rendimento coletável, 

mencionar o valor mensal do abono de família, pensão de alimentos (se for 

o caso), reformas, pensões e complemento de pensões, subsídio de 

desemprego ou outros (estes rendimentos são de todo o agregado familiar 

constante no mod. 3 do IRS). 

Na apresentação de despesas, verificar na nota de liquidação fiscal o valor 

mencionado nas deduções à coleta, bem como o valor da coleta líquida.     

 

 

O Presidente da Comissão Executiva Provisória 

Carlos Duarte Franco de Sousa 

 

                                        


